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PARECER JURÍDICO Nº 40/2026 

 

Referência: Projeto de Resolução nº 01/2026-L 

Autoria: Mesa Diretora 

Assunto: Dispõe sobre a data de realização da 3ª Sessão Ordinária de 2026. 

 

 

Ementa: PROJETO DE RESOLUÇÃO. ALTERAÇÃO DE 

DATA DE SESSÃO. 3ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2026. 

FERIADO DE CARNAVAL. CONSTITUCIONALIDADE 

E LEGALIDADE. ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE 

ALTERAÇÃO. 

 

 

I – RELATÓRIO 

  

Trata-se da análise estritamente jurídica do Projeto de 

Resolução nº 01, de 3 de fevereiro de 2026, cujo objeto consta no Assunto em epígrafe. 

Instruem o pleito: 1. Exposição de motivos ao Projeto de Resolução nº 01/2026-L; e 2. 

Minuta do Projeto. 

O Projeto de Resolução nº 01/2025-L visa alterar a data de 

realização da 3ª Sessão Ordinária de 2026 da Câmara Municipal da Estância Turística 

de São Roque, prevista para o dia 17 de fevereiro, às 9 horas, para o dia 19 de fevereiro, 

às 9 horas.   

Faz-se importante destacar que esta Procuradora Jurídica 

se atém à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência, razão pela qual 

não se incursiona em discussões de ordem técnica ou questões que envolvam juízo de 

mérito sobre o tema trazido à apreciação.  

Outrossim, a opinião jurídica exarada neste Parecer não 

tem força vinculante, restando facultado aos membros desta Augusta Casa a utilização 

ou não dos fundamentos expostos.  

Eis a síntese do necessário. 
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II – ERRO MATERIAL 

 

Consta do art. 1º do presente Projeto de Resolução: 

 

Art. 1º Altera-se a data de realização da 3ª Sessão Ordinária de 2025 

da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, prevista 

para o dia 17 de fevereiro, às 9 horas, para o dia 19 de fevereiro, às 9 

horas. 

 

No entanto, verifico erro material, considerando que o 

Projeto almeja alterar a data de realização da 3ª Sessão Ordinária de 2026 da Câmara 

Municipal da Estância Turística de São Roque, e não aquela referente ao ano anterior.   

 

III – DA ANÁLISE JURÍDICA DO PROJETO DE RESOLUÇÃO 

 

Consoante regra estabelecida na Lei Orgânica do 

Município de São Roque, as Sessões Ordinárias serão realizadas nos dias e horários 

definidos no Regimento Interno da Casa de Leis. 

 

Art. 36.  A Câmara Municipal, durante as sessões legislativas, reunir-

se-á ordinária, extraordinária e solenemente, conforme dispuser seu 

Regimento Interno.  

§ 1° As reuniões ordinárias, realizáveis nos dias e horas indicados no 

Regimento Interno, independem de convocação. 

 

Nos termos do art. 210, § 1º, c, da Resolução nº 13, de 30 

de outubro de 1991, o Projeto de Resolução é a proposição destinada a regular assuntos 

de economia interna da Câmara, de natureza político-administrativa, constituindo 

matéria que demanda tal espécie normativa, a elaboração e reforma do próprio 

Regimento Interno.  

No que tange à iniciativa, o Projeto de Resolução está em 

consonância com as disposições Regimentais, que traz competência da Mesa Diretora, 

das Comissões ou dos Vereadores, havendo exclusividade em determinadas matérias.  

Diferentemente dos demais processos legislativos, a 

Constituição Federal não regulamenta o procedimento para a elaboração da Resolução, 

mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br


Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
 

Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 
CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447 

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br 
São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’ 

 

3 
 

cabendo ao Regimento Interno de cada Casa Legislativa disciplinar. Assim, a presente 

propositura trata de matéria interna corporis, com a utilização da competência 

legislativa própria primária, conforme se depreende de previsão regimental, a saber:  

 

Art. 210. Projeto de Resolução é a proposição destinada a regular 

assuntos de economia interna da Câmara, de natureza político 

administrativa e versará sobre a sua Secretaria Administrativa, a Mesa 

e os Vereadores.  

 

Ou seja, a Resolução constitui deliberação político-

administrativa do Plenário sobre matéria de exclusiva competência e de interesse 

interno da Câmara, promulgada por seu Presidente.  

Na lição clássica de Hely Lopes Meirelles1, a Resolução 

“presta-se à aprovação do Regimento Interno da Câmara; criação, transformação e 

extinção dos seus cargos e funções; concessão de licença a vereador; organização dos 

serviços da Mesa; e regência de outras atividades internas da Câmara”. 

É salutar que a normatização de funcionamento interno 

sempre deverá respeitar aos Princípios da Administração Pública, especialmente no que 

tange ao art. 37, caput, da Constituição Federal.  

Fato é que Constituição Federal dispõe, em seu art. 51, IV 

e art. 52, XIII, que compete, respectivamente, à Câmara dos Deputados e ao Senado 

Federal dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou 

extinção dos cargos, empregos e funções. 

A redação fornecida pelo Constituinte Derivado 

Reformador através da Emenda Constitucional nº 19/1988, é aplicada por simetria aos 

Poderes Legislativo dos Estados e dos Municípios. Nesta senda, há redação semelhante 

na Constituição do Estado de São Paulo:  

 

Artigo 20 - Compete, exclusivamente, à Assembleia Legislativa: 

[...] 

III - dispor sobre a organização de sua Secretaria, funcionamento, 

polícia, criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e 

funções de seus serviços e a iniciativa de lei para fixação da respectiva 

remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias; 

 
1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. – 21. ed. atual. por Giovani da Silva Corralo. – 

São Paulo: Editora JusPodivm, 2024. p. 573. 
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In casu, no entanto, trata-se de uma alteração excepcional 

que visa otimização do tempo para a emissão de pareceres, realização de reuniões das 

comissões e definição da pauta em razão do feriado de carnaval. 

Outrossim, no que diz respeito ao mérito da matéria posta 

em discussão, a análise última cabe aos vereadores, aprovando ou reprovando o presente 

Projeto de Resolução, conforme discussão prévia a acontecer em Plenário. Cabe-nos, 

em sede de análise jurídica, informar que a matéria objeto do presente Projeto não 

apresenta impedimentos legais e constitucionais que possam barrar sua normal 

tramitação. 

A redação do Projeto de Resolução nº 01/2026-L é 

coerente e objetiva, uma vez que foram atendidas as disposições da Lei Complementar 

nº 95/1998, a qual define os parâmetros redacionais mínimos para a criação e edição de 

conteúdo legislativo.  

Nesse sentido, observo a constitucionalidade e legalidade 

do Projeto, elaborado em consonância com a Constituição Federal e a legislação federal 

pertinente, mas foi detectada inconsistência de redação, havendo, portanto, vício quanto 

ao ano da sessão.  

 

IV – CONCLUSÃO  

 

Diante de todo o exposto, opino favoravelmente à 

propositura, cujo Projeto de Resolução nº 01/2026-L da Mesa Diretora deverá ser 

encaminhado para a Comissão Permanente de “Constituição, Justiça e Redação” para 

fins de emissão de Parecer.  

Nos termos do art. 372, § 1°, do próprio Regimento 

Interno desta Casa, sua aprovação dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos 

membros da Câmara, única discussão e votação nominal. 

 

É o parecer. 

São Roque, 04 de fevereiro de 2026. 
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Mara Augusta Ferreira Cruz  

Procuradora Jurídica 

OAB/SP nº 353.034 
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